
 

 
 
 

DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
20 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
 
BALANCETE - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, apresentando um saldo de 
3.644.316,24 € (três milhões seiscentos e quarenta e quatro mil trezentos e dezasseis euros e vinte quatro cêntimos); 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTADORIA DE COMUNICAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ÁREA DE 
PRODUÇÃO DE SUPORTES - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – RATIFICAÇÃO - A Câmara deliberou, por 
maioria, com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 
emitido parecer previsto nos n.ºs 2 e 4 do artigo 22.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, para a celebração de 
contrato de aquisição de serviços de consultadoria de comunicação e acompanhamento da área de produção de 
suportes – IPSIS – Consultores de Relações Públicas, S.A.; 
 
TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE DE VEÍCULO DE COMANDO TÁCTICO PARA A ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS 
BOMBEIROS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO -A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. 
Presidente, no sentido de ser autorizada a transmissão de propriedade, a título gratuito, do VCOT, da marca 
Mitsubishi, modelo L200 4WD DC INTENSE ABS B90 111330, matrícula 09MI00, para a Associação Humanitária dos 
Bombeiros de Vila Real de Santo António, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 4 e na alínea e) do n.º 1, ambos 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e ratificar a 
minuta de contrato, em anexo à presente proposta, no sentido de formalizar essa atribuição; 
 
ENTREGA DA COBRANÇA DE VALORES – PAVILHÃO DESPORTIVO DE VILA NOVA DE CACELA - A Câmara deliberou, 
por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da Conceição Cabrita, no sentido de ser autorizado que 
os valores cobrados pelos respectivos serviços (Pavilhão Desportivo Vila Nova de Cacela) possam ser entregues na 
Câmara Municipal, semanalmente, no dia útil imediato ao fim de semana da semana a que a cobrança diz respeito, 
cabendo ao Núcleo de Taxas e Licenças a emissão das guias de receita; 
 
RATIFICAÇÃO DO DESPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS DO LICENCIAMENTO DE RECINTO IMPROVISADO E 
LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO PARA O EVENTO “ALDEIA DO NATAL” PROMOVIDO PELA ACRAL – ASSOCIAÇÃO DO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DA REGIÃO DO ALGARVE – DELEGAÇÃO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - A Câmara 
deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta Sr. Vice Presidente, José Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o 
seu despacho, datado de 12 de Dezembro do corrente ano, referente à isenção das taxas respeitantes à apreciação do 
Pedido de Licenciamento de Recinto Improvisado e Licença Especial de Ruído para a realização do evento de “Aldeia 
de Natal” promovido pela ACRAL - Associação do Comércio e Serviços da Região do Algarve - Delegação de Vila Real 
de Santo António, nos termos da alínea b) do ponto 1 do artigo 8º. do Regulamento Geral das taxas Municipais; 

 
RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À INSENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE 
APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICO E LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – 
NUCLEO SPORTINGUISTA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a 
Proposta Sr. Vice Presidente, José Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o seu despacho, datado de 9 de 
Dezembro do corrente ano, referente à isenção das taxas respeitantes ao pedido de apreciação e emissão das 
licenças de ocupação do espaço público e especial de ruído, solicitado pelo Núcleo Sportinguista de Vila Real Santo 
António, nos termos da alínea b) do nº.1 do artigo.8º. do Capítulo II do Regulamento Geral das Taxas Municipais; 



 
APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DA FASE DE DIÁLOGO NO ÂMBITO DO PROCEDIMENTO DE DIÁLOGO 
CONCORRENCIAL - A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a 
Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser aprovado o relatório (em anexo à presente proposta) e da proposta nele 
contida, em cumprimento do disposto no artigo 215.º n.º 3 do Código dos Contratos Públicos, nomeadamente, para 
efeitos de convite à apresentação de propostas e elaboração do caderno de encargos, após o que deverão ser 
notificados os respetivos candidatos, em cumprimento do disposto no artigo 216.º do citado Diploma Legal; 

 
DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS - LEA ATILIA GUIMARÃES PIMENTEL - A 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos Barros, no sentido de ser 
aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia; 
 
DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS - MARIA INÊS DRAGO - A Câmara 
deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos Barros, no sentido de ser aceite a 
doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia; 
 
DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS - PATRICIA DRAGO - A Câmara 
deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos Barros, no sentido de ser aceite a 
doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia; 
 
DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS - ANTÓNIO MARTINS COELHO - A 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos Barros, no sentido de ser 
aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia; 
 
DOAÇÕES DE MATERIAL ORTOPÉDICO AO BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS POR PARTE DA FARMÁCIA 
INTERNACIONAL E DA FARMÁCIA CARMO - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. 
Vereadora Silvia Madeira, no sentido de ser aceite, conforme previsto no nº 1 do artigo 11º do III Capítulo do 
Regulamento Municipal do Banco de Ajudas Técnicas do Município de Vila Real de Santo António, a doação por parte 
de duas Farmácias do Concelho, do material ortopédico descrito em anexo à proposta, cuja gestão será efectuada 
através do referido regulamento - as Farmácias mencionadas são a Farmácia Internacional de Monte Gordo e a 
Farmácia Carmo de Vila Real de Santo António, que se solidarizam com a autarquia no que concerne à prestação de 
cuidados que visem a melhoria da qualidade de vida daqueles munícipes que de alguma forma se vêm privados dos 
padrões de saúde desejáveis -, e que o referido material seja registado no inventário patrimonial do município; 
 
EXECUÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO POENTE DE MONTE GORDO - " 2º RELATÓRIO DE 
AVALIAÇÃO E CONTROLE"- A Câmara tomou conhecimento do 2º. Relatório de Avaliação e Controle relativo à 
execução do Plano de Pormenor da Zona de Expansão Poente de Monte Gordo; 
 
DECISÕES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS- A Câmara tomou conhecimento da relação de 
competências delegadas e subdelegadas exercidas ao abrigo das competências que lhe foram delegadas da Secção 
Administrativa – Equipa Multidisciplinar de Gestão Territorial e Urbanística; 
 
 
 

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E PROTOCOLO 
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 21 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
 

 


